
COMISSÃO DE SAÚDE

REQUERIMENTO Nº          , DE 2023

(Do Sr. ZÉ VITOR)

Requer  a  realização  de  Audiência  Pública
para  debater  o  fortalecimento  da Farmácia
Popular  e  a  distribuição  de  medicamentos
especiais.

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255, do

RICD, a realização de reunião de Audiência Pública para o fortalecimento da

Farmácia Popular e a distribuição de medicamentos especiais.

Na oportunidade, sugerimos que sejam convidados:

 Representante do Ministério da Saúde;

 Representante do Ministério do Planejamento e Orçamento; 

 Representante da Associação da Indústria Farmacêutica de Pesquisa

– Interfarma ;

 Representante  da  Associação  Brasileira  das  Indústrias  de

Medicamentos Genéricos e Biossimilares – PróGenéricos.

JUSTIFICAÇÃO

O Brasil possui o Programa Farmácia Popular do Brasil (PFPB)

esse  programa  é  administrado  pelo  Governo  Federal  e  tem  o  objetivo  de

complementar  a  disponibilização  de  medicamentos  utilizados  na  Atenção *C
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Primária à Saúde (APS), por meio de parceria com farmácias e drogarias da

rede privada. 

O  PFPB  garante  medicamentos  de  forma  gratuita  para  o

tratamento como o da diabetes, asma e hipertensão. Os medicamentos como o

de  rinite,  doença  de  Parkinson,  osteoporose,  glaucoma,  anticoncepção  e

fraldas geriátricas o Ministério da Saúde paga parte do valor dos medicamentos

chegando até 90% do valor de referência tabelado e o cidadão paga o restante,

de acordo com o valor praticado pela farmácia.

O  presente  requerimento  tem  o  objetivo  de  debater  o

fortalecimento  da  Farmácia  Popular  e  a  distribuição  de  medicamentos

especiais.

Desta  forma,  peço  o  apoio  dos  nobres  Deputados  para  a

aprovação deste Requerimento.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado ZÉ VITOR 
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